


CÂMARA MUNICIPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 

ESTADO DO PIAUÍ 
CNPJ: 07.450.711 /0001-07 
SITE OFICIAL: www.domexpeditolopes.pi.leg.br 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
1 - Fornecer elementos necessários à realização do objeto desse contrato; 
li - Receber os serviços, procedendo-lhe a vistoria necessária e compatível como objeto 

deste; 
Ili - Efetuar os pagamentos a CONTRATADA, mensalmente devidamente atestada pelo 

responsável do órgão competente. 
CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1 - Executar serviços ora contratados com esmero e dentro da melhor técnica, 
responsabilizando-se por quaisquer erros, falhas ou imperfeições �u� por ventura ocorram; 

li - Sujeitar-se a fiscalização por parte do CONTRATANTE, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações solicitadas. 
CLÁUSULA OITAVA - DA RECISÃO. 

Este contrato estará rescindido, automaticamente: 
a) No final do prazo estipulado na Cláusula Terceira, desde que não tenha

ocorrido prorrogação; 
b) Se alguma das partes der motivo para tal, ou por qualquer das partes, a

qualquer tempo, desde que comunicado com 30 (trinta) dias de antecedência. 
CLÁUSULA NONA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Picos-PI com expressa renúncia de qualquer outro, para 
serem dirimidas quaisquer dúvidas pertinentes ao presente contrato. 

E por estarem justos e contratados, em tudo quanto neste instrumento foi lavrado, assinam 
o presente contrato em ·02 (duas) vias, de igual teor, forma e data, para que surta os efeitos legais.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Dom Expedito Lopes - Piauí, 02 de 
Janeiro de 2023. 
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MARIA RENATA ALVES DE SOUSA 

Presidente da Câmara Municipal de Dom Expedito Lopes/PI 
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